
ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No í6/2025

O tvlunicípio de Penalva/lr/A, com sede na Praça Dr. José Joaquim Ítíarques, n" 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/lríA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste
ato representado por, Vinicius Melonio Nunes, Secretário Municipal de lnfraestrutura, nomeado através
da Portaria no 00312025, portador do RG no 0233625820028 SSP/MA e CPF no 606.290.523-10,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 0812025, objeto do Processo Adrninistrativo no

003/202SSINFROURB, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de manutenção de poços com fornecimento
de materiais para atender as demandas do Município de Penalva/MA, especificado no Termo de
Referência, anexo do edital do Pregão EIetrônico no 08Í2025, que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta
Ata.
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3.1. O Orgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçào do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisiçáo ou a contrataçâo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ala.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos Iimites para as adesões
4.6. As aquisições ou contrataçóes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No í6/2025

federal e comprovâda a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do art.23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

St,.,,,,,,.ffiUl$.âi§1f; ;
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um ) exercício fi nanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de202'1.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124da Lei no 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5-4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo, desde que previsto

no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores quê aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.

S.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e Íornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

ptazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem preluízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
S.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.
S.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Portal Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP).

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

S.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No í612025

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1-1, aceitara contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescêntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4o e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

-_6-;iiiii6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no rlem 7.2.1, o órgão ou entidade gerencíadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8.í. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serâo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023;ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção previstia nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inÍerior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11-462, de

2023.

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
,lOt.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas

lripóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante'

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no-item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

11.1. O gerenciamento da contratação será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal de

lnfraestrutura, Obras e Urbanismo, cabendo a fiscalização administrativa a servidora, lvandra da Silva

Rodrigues, Auxiliar Administrativo, Matrícula no 6683-5 e fiscalizaçáo técnica ao servidor Olímpio
Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Givit, GONFEA n" 1114245151, nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei

no 14.13312021.
11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

na execução.

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais cond
recebimento, as

ições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

paraÍirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA),21 de março de2025.
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Secretário Municipal de lnfraestrutura
Portaria no 003/2025

Representante Legal do Órgão Gerenciador
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Emerson Coelho Cordeiro Júnior
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 16/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" í6/2025

NÂO HOUVE ADESÃO AO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' í6/202s

EMPRESA: E C C Construções e Perfurações Ltda.

CNPJ : 34.316.77 410001-48
ENDEREÇO: Rua Marechal Hermes, no 10, Bairro Jardim São Cristovão, CEP: 65.055-330 São Luís/MA

L: eccconstru Lcom 98740-9343
REPRESENTANTE LEGAL: Emerson Coelho Cordeiro Júnior

: 0427174220110 SSP/MA 6
ITEM ESPEGTFTCAçÃO CATSERV UNID QUANT VALOR

UN!TÁR!O
VALOR
TOTAL

1 Contratação de pessoa jurídica paru
prestiação de serviços continuados de
manutenção de poços com fornecimento de
materiais para atender as demandas do
Município de Penalva/MA, conforme as
quantidades, especificações e condições
constantes noTermo de Referência

14613 Serviço 1 5.557.000,00 5.557.000,00

VALOR TOTAL 5.557.000,00

Praça Dr. José Joaquim Marques, n'222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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Art, Le. Alterar a Matriz Curricular, Tempo Parcial do Ensino

Fundamental de 9 anos, ano 2023, das escolas que integram o Sistema

Municipal de Ensino do município de Paulino Neves'MA, ampliando a

oferta do Compônentê Curricular Matemática lnstÍumental para os anos

escolares que seguem, ls, 2e, 30' 40, 80 e 9o com CHA de 80, sendo

subtmído horários conespondentes aos Componentes Currículares de

Língua Portuguesa, Ciências e Arte sem alteração da carga horária

total.
Art. 2e. O Ensino Fundamental Regular, no âmbito da Rede Municipal

de Ensino de Paulino Neves-MA, instituído desde25ll0l2007, com base

na Resolução N0011/201O/CME, gratuito nas escolas de sua
manutenção, terá obrigatoriamente a duraçào de 09 (nove) anos,

obedecendo a Matriz Currícular, Tempo Parcial do Ensino Fundamental

vigente, respectivamente, transcrita da seguinte maneira desta

Resoluçáo.
Art 3e. A Matriz Curricular, Tempo Parcial do Ensino Fundamental de 9

anos, constante no Parecer CPl02l2O25lCME, que integra esta

Resolução, deverá ser adotada a partir do ano fetivo de 2025 em todos

os anos do Ensino Fundamental da Rede Municipaf de Ensino de Paulino

Neves.

AÊ. 4e. Os casôs omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Pleno

deste Conselho.
Art. 5e. A presente Resoluçâo entra em vígor na data de sua

aprovação,
SALA DE 5E5SOE5 PLENARIAS DO CONSELHO

EM PAULINO NÊVES.MA, 13 DÊ FEVEREIRO DE

EXTÃATO DE ATÀ OE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PftEçO.ile l6t202s
EsPÉclEr Extrato de ÁRP. ónGÂo GERET'lclADoRr secretaria
Municipal de'lnfraestrutura, Obrâs e Urbanismo - SINFROURB'

PRoCESSO: 00312ô25-SINFROURB. tlCtTAçÂO: eregão Eletrônico n"

06.179.40210001-81) e E C C Construçôes e Perfuraçôes Ltda. (CNPJ no

34.316,7741A0A1-48). ITEM: 1. VALoR: RS

5.557.000;00; ASSINATUBA; Vinícius Melonio
Nu:nes/§ecretário Municipal de lnfraestrutura e Emerson Coelho

Cordeiro Júnior/Repiesentante Legal.

Sem Eadastfll de: :Reserva.

Publicado por: WALDENIR IOÂRES DA SILVA
: 
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO RO sÁRto

AVISO DE PUBTICAçÀO DO EDITAL DE CHÀMAMETITO PÚBIICO
Ne. 0!.i2025

Edital de Chamamento PÚblico Ns' 0L12025; Objeto: Cadastramento de

grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de

gêneros atimentícios da Agricultura Famíliar e Empreendedor Familiar

Rural destinados a altmentação escolar dos alunos da Rede Munícipal

de Ensino de Pedro do Rosário, no exercicio de2A25. Data da abeftura:

L5rc4P025, às 10:00 h. OBTENçAO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e

seus anexos estáo à disposição dos interessados na Comissão

Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de

Pedro do Rosárrio, situado na Av. Pedro Cunha Mendes, 2361- centro, de

2e a 6ê feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser

consultado e obtido gratuitamente no Portal da transparência, os

esclarecimentos poderão ser realizados através do email;
Çplpedrodorosaario@hotmail.com. PtDRo Do noSÁnto.MA, 2L de

março de 2025. DOETE SOTANGE FEf,REIRA ROCIIA - Agênte de

Contrataçã0.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código ídentifi cad or: dbc ac$dflZft7 45c00448fd9 Stel 8b22

, POFtÂRIA N'201/2025

conces§âo para Licença Prêrnio.

de Penalva, Estado do Maranhã0, no uso das suas

PROFESSOM; rmaüícu la 2471-1, CPF 137.5 80. 803-63.

AÊ. 29 : A Ê(êSêhtê portar:Ía entra em vigor na data de sua publicação,

revogâdas as dtsposiçôes conffa rias.

ArL 3s - Dàse Ciência, Publique-se. E Cumpra-se.

Gabinete do Frefeito ilunicipal da Penalva - MA, em l0 de
março da 2O25.
Luiz Hearique Aves Guerra
Prefóito UuniçApd de Penalva

Pubficado por: JANE MARY FONSECA MARTINS

eodigo identíficador: 3 2bee339 148842ca3 a 1 62 5 b7 b1lbec 5 b

FoRTÀR|A Í{" 203/2025

Port'âria tle 203/2025 Fenalva - i,lA, 10 de maço de 2025.
Dispõe sobre â concessão para Licença Prêmio.

matrícuta 9
2e:À ria ênrã

contrarÍas.
Publique-se, E Cumpra-se.

de Penalva - MA, em 10 de
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MUNTCIPAL DE EDUCAçAO

2425.

cPF 516.457.853-00.
vigor na data de sua publicação,
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